
 

 
 

 

REQUERIMENTO Nº 38, DE 2025-CCT 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 

referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 

MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Diamantina, 

Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 798, 

de 2021: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade 

residem na área da comunidade a ser atendida. 

 

 

Sala da Comissão, 12 de novembro de 2025. 

 

Senador Flávio Arns 

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9027467355


